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PROCESSO ADM. Nº 005/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 004/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 70/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 005/2022 

VALIDADE: 09/02/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E J.Marangoni Comercial Importação e 
Exportação EIRELI - EPP, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS, ESTOPAS, PRODUTOS 
PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS, PNEUS NOVOS E OUTROS PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO 
ANEXO I DO EDITAL. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar dos Santos, 1197 
, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 
083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar dos Santos, 678, centro, Querência do 
Norte PR e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro, J.Marangoni Comercial Importação e Exportação EIRELI - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 20.649.395/0001-65, RUA CARLOS GOMES, 790 - CEP: 15830000  - bairro: CENTRO, Pindorama/SP, neste  ato  representado  por  
procurador Sra. Daiane Gentile Marangoni, brasileiro, portador da RG nº 34549748X SSPSP e CPF 324.212.248-88, residente e domiciliado em Pindorama (SP),  
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de 
preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 004/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS, ESTOPAS, PRODUTOS PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS, 
PNEUS NOVOS E OUTROS PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL 
LOTE 5: LOTE 5 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33161 DESENGRIPANTE LUBRIFICANTE MULTIUSO SPRAY 300 ML 1 CX COM 
12 UNIDADES 

CXA 10 R$ 120,78 1.207,80 RADNAQ 

     TOTAL: 1.207,80  
LOTE 9: LOTE 9 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36588 FLUÍDO PARA FREIOS DOT 3 QUE ATENDA AS NORMAS FMVSS 116-DOT3, 
SAE J1703 E ABNT BR EB 155/1991 PARA FLUIDOS DE FREIO TIPO 2 E 3 
FRASCOS COM 500 ML- CAIXA COM 40 UNIDADES 

CX 4 R$ 
432,00 

1.728,00 RADNAQ 

     TOTAL: 1.728,00  
LOTE 19: LOTE 19 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36597 ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO SAE 15W40  SEMISSINTETICO QUE 
ATENDA ÁS ESPECIFICAÇÕES API SL FRASCOS COM 1 LITRO, CAIXA COM 24 
UNIDADES 

CXA 10 R$ 430,60 4.306,00 VR LUB 

     TOTAL: 4.306,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 7.241,80 (sete mil, duzentos e quarenta e um 
reais e oitenta centavos) e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede do município de 
QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 08 (OITO) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
PARÁGRAFO SEXTO - O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas) 
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Loanda 
, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE PR, 25/02/2022 

 
___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                            Daiane Gentile Marangoni  
PREFEITO MUNICIPAL                                               CONTRATADA 

     CONTRATANTE  
 

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 043 / 2022 
 

O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 
Antonio Carlos Cauneto, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata 
abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público aberto pelo Edital nº. 
001/2020, para NOMEAÇÃO dos mesmos, no prazo improrrogável de 05 
(cinco) dias úteis contados da publicação deste Edital na Divisão de Recursos 
Humanos. O não comparecimento da candidata acarretará a pena de 
desistência para assumir a respectiva vaga, importando na convocação daquele 
que o sucede na ordem de classificação. 

 
ENFERMEIRO (40 HORAS)  

Nome Nota Final Classificação 
Erica Robaskiewicz Ferreira 71.00 2 

 
Tamboara, 02 de Março de 2022 

 
                                                                                    Antonio Carlos Cauneto 

                                                                                     Prefeito Municipal 

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 044 / 2022 
 

O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca a 
pessoa abaixo relacionada, aprovada, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, com vista a assumir 
as vagas adiante especificadas munidas dos documentos ao final descritos. 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

Nome Nota Final Classificação 
Eliane dos Santos 63.25 9 

 
REQUISITOS E DOCUMENTOS: 
- CÓPIA E ORIGINAL DO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO OU 
CERTIDÃO DE CASAMENTO; 
- CÓPÍA E ORIGINAL DO TÍTULO DE ELEITOR, COMPROVANTE DE 
VOTAÇÃO OU JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA NA ÚLTIMA ELEIÇÃO E 
PROVA DE QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA ELEITORAL; 
- PROVA DE QUITAÇÃO COM O SERVIÇO MILITAR, PARA OS 
CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO (ATÉ 45 ANOS); 
- CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG) E ORIGINAL COM O 
FIM DE COMPROVAR QUE O CANDIDATO POSSUI A IDADE MÍNIMA DE 
18 (DEZOITO) ANOS COMPLETOS, NA DATA DA NOMEAÇÃO; 
- CÓPIA DO CARTÃO DO C.P.F E ORIGINAL; 
- CÓPIA AUTENTICADA DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO 
EXIGIDO PELO EDITAL; 
- CÓPIA AUTENTICADA DO REGISTRO E RESPECTIVA CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE DO CONSELHO DE CLASSE, QUANDO NECESSÁRIO 
PARA INVESTIDURA; 
- CÓPIA DO RG E CPF DO CÔNJUGE E DOS FILHOS, QUANDO HOUVER; 
- CÓPIA AUTENTICADA DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO, 
NOS CASOS EXIGIDOS COMO REQUISITOS DO CARGO; 
- DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO SANÇÃO IMPEDITIVA NO 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA OU PENALIDADE DE DEMISSÃO; 
- DECLARAÇÃO  DE DESVINCULAÇÃO PARA O CANDIDATO QUE 
EXERCE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL, OU 
MUNICIPAL CONFORME PREVÊ OS INCISOS XVI E XVII DO ARTIGO 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; E QUANDO ACUMULÁVEL 
DECLARAÇÃO DO ÓRGÃO EMPREGADOR CONSTANDO O CARGO 
OCUPADO, CARGA HORÁRIA, HORÁRIO DE TRABALHO E 
REMUNERAÇÃO;  
- CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, FORNECIDAS 
PELA JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL, NO LOCAL DE 
RESIDÊNCIA DO CANDIDATO; 

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
- DECLARAÇÃO QUE COMPROVE NÃO PERCEBER PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA, POR CONTA DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 
OU DE QUALQUER OUTRO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA EM 
ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, DECORRENTES DE 
CARGOS, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA, CONFORME ARTIGO 40 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE SERVIÇO MILITAR, CONFORME ARTIGOS 
42 E 142 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
- 01 (UMA) FOTOGRAFIA 3X4 RECENTE E TIRADA DE FRENTE; 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO(S) FILHO(S), MENORES DE 14 ANOS 
(ORIGINAIS E CÓPIAS) ACOMPANHADO DO CARTÃO DE VACINA DA 
CRIANÇA (ATÉ 6 ANOS) E DA DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA E 
FREQUÊNCIA ESCOLAR (DE 7 A 14 ANOS); 
- DECLARAÇÃO DOS BENS E VALORES QUE CONSTITUEM SEU 
PATRIMÔNIO E, SE CASADO (A), A DO (A) CÔNJUGE; 
- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU 
TELEFONE) E FOTOCÓPIA; 
- CARTEIRA DE TRABALHO E CADASTRO DO PIS/PASEP E FOTOCÓPIAS; 
- CÓPIA DO COMPROVANTE DE TIPO SANGUÍNEO; 
- APRESENTAR QUALIFICAÇÃO CADASTRAL DO ESOCIAL, DE QUE OS 
DADOS ESTÃO CORRETOS. 
 

Tamboara, 02 de Março de 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                                            Prefeito Municipal 

 
PROC.ADM. 10/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
                                                                                                                                            CREDENCIAMENTO PUBLICO N° 01/2022 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 01/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 11/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 68/2022 
VENCIMENTO 25/02/2023 

 
I - CONTRATANTES: "MUNICIPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Rua Waldemar 
dos Santos,  n.º 1197, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.973.692/0001-16, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 12.290.390/0001-60, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa VANDERLI APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
81.690.596/0001-09, RUA SALGADO FILHO, 145, 145 - CEP: 87930000  - bairro: CENTRO, Querência do Norte/PR, doravante 
denominada CONTRATADA. 
- DO OBJETO 
1 - O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação de EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS à família de 
pessoas carentes, mediante apresentação de Parecer Social emitido pela Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social: 
- DO PRAZO 

O presente CONTRATO entra em vigor a partir da data de sua assinatura e terá validade de 12 meses, podendo ser prorrogado desde 
que observadas às condições expressas no artigo 57 da Lei 8.666/93. 
- DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Loanda, Paraná, para dirimir quaisquer questões relativas a interpretações, aplicação e execução do 
presente CONTRATO, renunciando as partes de outro qualquer por mais privilegiado que possa ser. 
E por estarem justos e concordados, firmam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de duas 
testemunhas idôneas e capazes.   

Querência do Norte – PR, 25/02/2022. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
________________________________________ 

VANDERLI APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
 
1)________________________                                                         2)________________________ 
CPF:                                                                                                    CPF:  

 
ITEM 

 
DISCRIMINAÇÃO 

 
VL. UNIT. R$. 

 
QUANT. MÁXIMA 

 
VALOR MÁXIMO TOTAL 

 
 

1. 

AUXILIO FUNERAL  
 
Conforme LEI MUNICIPAL  nº 1556/2017 

R$ 586,67 (quinhentos e 
oitenta e seis reais e sessenta 

e sete centavos) 
 

 
 

50 

 
 

R$ 29.333,50  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
SEMIPRESENCIAL 

 
 
O Presidente da COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO COM INTERAÇÃO 
SOLIDÁRIA PIONEIRA - CRESOL PIONEIRA, inscrita no CNPJ sob nº 00.971.300/0001-
18 no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto Social, CONVOCA todos os sócios 
da Cooperativa para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 15 de 
março de 2022, na modalidade Semipresencial, tendo como local, para todos os efeitos legais 
o Chaplin Centro de Eventos, localizado na Rua Presidente Getúlio Vargas, n° 670, Bairro das 
Torres, no Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP: 85660-000 e transmitida pelo 
Sistema Assemblex disponível através do link 
http://cresol.assemblexaws.com.br/accounts/login/. A instalação da Assembleia Geral 
Ordinária será às 12h00, em Primeira Convocação, com a presença mínima de 2/3 (dois terços) 
do número dos associados em condições de votar, em Segunda Convocação às 13h00, com 
metade mais um dos associados em condições de votar, e em Terceira e Última Convocação às 
14h00, com no mínimo 10 (dez) associados em condições de votar, para tratar da seguinte 
ordem do dia: 
 
1º- Prestação de contas do exercício de 2021 compreendendo: 

1.1 prestação de contas do Conselho de Administração; 
1.2 parecer de Auditoria Externa sobre as demonstrações financeiras; 
1.3 parecer do Conselho Fiscal. 
 

2º - Destinação das sobras ou rateio das perdas apuradas no exercício de 2021; 
 
3° - Eleição do Conselho Fiscal para o triênio 2022/2024; 
 
4º - Fixação de Honorários para Membros Estatutários e deliberação pelo ressarcimento de 
custos aos demais membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal; 
 
5º - Autorização para realização de Avais e tomada de Empréstimos junto ao Banco do Brasil, 
BRDE, BNDES e outras Instituições Financeiras para repassar ao quadro social; 
 
6°- Autorização para a obtenção pela Cooperativa Central de Crédito com Interação Solidária 
– CENTRAL CRESOL BASER de linha de crédito junto ao BNDES para repasse ao quadro 
social com fiança solidária da Cooperativa de Crédito e Investimento com Interação Solidária 
Pioneira - CRESOL PIONEIRA; 
 
7º - Discussão e deliberação acerca da captação de recursos dos municípios da área de 
abrangência da Cooperativa. 
 
8° - Assuntos Gerais de Interesse da sociedade. 

 
Para efeito de quórum legal, a CRESOL PIONEIRA, nesta data, possui em seu quadro social 
20.728 (vinte mil setecentos e vinte e oito) associados em condições de votar. 
 NOTAS:  
 
1. A Assembleia será realizada na modalidade “Semipresencial”, sendo que os todos os 
cooperados poderão participar e votar presencialmente, no local físico da realização da 
assembleia e/ou participar e votar à distância utilizando o navegador Google Chrome para 
acompanhar as assembleias pelo computador, notebook, tablet, celular ou qualquer outro 
dispositivo pertinente conectado à internet.  Se estiverem acompanhando pelo celular, é 
necessário que o aplicativo Zoom Meet esteja instalado.  
 
2. A ferramenta a ser utilizada para transmissão, interação e votação do ato será a Plataforma 
Digital “Assemblex” e para participar basta acessar o link   
http://cresol.assemblexaws.com.br/accounts/login/. 
 
3. Formato de acesso: para participar da Assembleia Geral o associado que não estiver 
presencialmente deverá acessar o link em seu dispositivo conectado à internet e inserir os 
seguintes dados: nº da sua agência Cresol (sem dígito, traços ou pontos) e o nº da sua conta 
(com o dígito, mas, sem traços ou pontos). 
 
4. O associado Pessoa Jurídica poderá participar e votar por meio dos seus representantes legais; 
 
5. Os dados de acesso são de uso pessoal e intransferível. 
 
6. Contato para suporte via WhatsApp (48) 3372-8910; 
 
7. O sistema eletrônico da assembleia, bem como os documentos referentes ao ato assemblear 
estarão disponíveis para acesso, visualização e download no dia anterior à assembleia através 
do link http://cresol.assemblexaws.com.br/accounts/login/. 
 

Dois Vizinhos/PR, 02 de março de 2022. 
 
 

GERALDO MAZIERO 
PRESIDENTE 

CRESOL PIONEIRA 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 11/2022 
 

Pregão nº 8/2022 
 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa G.L. ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA 
LTDA. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para implantação e 
manutenção de Software, aproveitando o banco de dados já existente, a serem utilizados pela Divisão de 
Cadastro, Fiscalização e Tributação do Município para efetuar o controle dos documentos fiscais e da 
produção primária, por um período de 12 meses., cujas especificações estão descritas na Planilha 
Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=60.000,00 (Sessenta Mil Reais).  
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, mensalmente até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da 
prestação do serviço, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
respectiva secretaria requisitante. 
 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será 
efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 

UN/FUN/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/DESC.PROJ-AT CATEGORIA ECONÔMICA FONTE 

0603 4 122 1 2 12 Manutenção do Sistema Tributário 3390390500 SERV. TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS 0 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 24/02/2023 e será contado a partir da assinatura do 
presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 25/02/2022. 
 
Rondon – Pr, 25 de fevereiro de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto A. Corredato 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2022
LICITAÇÃO Nº 13/2022 - PREGÃO Nº 13/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: DISFRIMAR DISTRIBUIDORA EIRELI – CNPJ 12.121.127/0001-48
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES, FRANGO, EMBUTIDOS E CONGELADOS, EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 55.283,00(Cinqüenta e Cinco Mil, Duzentos e Oitenta e Três Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 02/03/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

                                   PORTARIA N.º 7588/2022 
 

                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                         RESOLVE: 

 
                CONCEDER:  férias a Conselheira Tutelar MARIA 
ELIZA BIAZOTTO de 01 a 30 de Março de 2022, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 
10 de Janeiro de 2021 a 09 de Janeiro de 2022. 

 
AFIXE-SE                                REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

                                  CUMPRA-SE 
 

                                         EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

  

 

                                    PORTARIA N.º 7589/2022 
 
                                    ROBERTO APARECIDO CORREDATO, 
Prefeito   Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
                                          RESOLVE: 
                                    
                                   CONCEDER: férias aos Servidores Municipais 
lotados na Secretaria de Assistência Social de 02 a 31 de Março 2022, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados, conforme segue: 

 
1. Léia Fabiana dos Passos Francisco 
2. Suzana de Fátima Lopes Paulo 
 

AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            
                                  CUMPRA-SE 

  
                                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
                                            
 
 
 

             MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

            CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
         Território Encontro das Águas 

 
 

__________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 

administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

1º TERMO ADITIVO 
 CONTRATO N°. 288/2020 

PREGÃO ELETRONICO 79/2020 
Validade 28/12/2022 

 
De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos 
Santos 1197 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 73.242.695/0001-91 nesta 
cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-
3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar Dos Santos, nº 678    
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado a empresa  SYSMAR INFORMATICA LTDA CNPJ Nº 00.850.753/0001-96, 
Rua Neo Alves Martins, 864 Sobre Loja - Cep: 87050110 - Bairro: Zona 03  ,Maringá/PR, 
pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado pelo VALDENIR OSMAR DE 
OLIVEIRA, brasileiro, portador da RG nº 31287928 e CPF 433.547.429-68 ,residente e 
domiciliado Maringá/PR, a  Rua Bernardino dee Campos, 82 APTO 201 - CEP: 87030160 - 
bairro: Zona Sete, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12 meses, contados a partir 
de  partir de 28/12/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
O Município fará uso dos itens listados abaixo, pertencentes a Secretaria Municipal de 
Saúde: 
 
Item Descrição Quant. Unidade Valor Valor Total 

02 

LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO E SUPORTE 
MENSAL DO SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE 
PÚBLICA, COM HOSPEDAGEM DO BANCO DE 
DADOS EM NUVEM 12 meses R$ 3.400,00 R$ 40.800,00 

03 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA (HORA TÉCNICA DE 
SUPORTE PRESENCIAL), PÓS IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTO, SOB DEMANDA, COM 
DESLOCAMENTO INCLUSO. 140,83 horas R$ 108,00 R$ 15.209,64 

TOTAL R$ 56.009,64 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
  

             MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

            CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
         Território Encontro das Águas 

 
 

__________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 

administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

Querência do Norte - PR, 22 de dezembro de 2021 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITURA MUN. QUERÊNCIA DO  NORTE 

CONTRATANTE 
 

CASSIA SOUZA SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
VALDENIR OSMAR DE OLIVEIRA 

Sysmar Informática 
 

 
 

 
DECRETO N.º 5815/2022 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR 

AVANÇO VERTICAL DE SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 
O Prefeito em Exercício do Município de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista contido 
no Art. 23º da Lei Municipal nº 1518/11, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Ficam promovidos a partir de 1º/03/2022, 

por Progressão Vertical por Titulação, prevista nos termos do Artigo 23, incisos 
“a” a “f” da Lei nº 1.518/2011, os servidores públicos municipais detentores de 
cargo de provimento efetivo, conforme abaixo especificado: 

 
MATRICULA NOME  NÍVEL/REFERÊNCIA 
11201 Fabiano Raatz Lopes  74 
11383 Fernando Henrique de Souza Travasso 31 
10495 Jean Carlo Fava 99 
10700 Oderli Carlos FAva 115 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                              EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
RONDON AOS DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
         Prefeito Municipal 

                                   DECRETO N.º 5816/2022 
 
SÚMULA:  ALTERA A COMPOSIÇÃO DOS 

MEMBROS TITULARES DO 
CONSELHO TUTELAR DE RONDON E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,  

 
Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 

Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais  
 
   DECRETA: 
 

Art. 1.º - Fica nomeada a partir de 01/03/2022 
a Srª. GRETHIA FARIAS DE MOURA, portadora do RG. N.º 8.009.826-
0 e CPF. N.° 030.915179-18, para exercer a função de Conselheiro Tutelar 
em virtude das férias dos Conselheiros. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

                            EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

                                  
                                 ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
                                              Prefeito Municipal 
 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Paraná, 155 – Centro - CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

 
 

    DECRETO N.º 5817/2022 
 
    SÚMULA:  NOMEIA ALISON DIAS HECK PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE CHEFE DA 
DIVISÃO DE ESPORTES 

 
Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município 

de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei nº 1.779/2017; 

   
    DECRETA: 
 

                              Art. 1.º - Fica nomeado a partir de 01.03.2022 o 
Sr. ALISON DIAS HECK, portador do RG n° 7.784.179-2/SSPPR e 
CPF n° 048.251.249-09, para exercer o cargo em comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTES correspondente ao símbolo 
CC1, nos termos da Lei nº 1.779/2017. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 

 
   ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
                   Prefeito Municipal 
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                                           PORTARIA N.º 7587/2022 
 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 

Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
CONCEDER: Licença Especial nos termos do Art. 

145 da Lei nº 906/92, alterado pela Lei nº 1233/2005, pelo período de 03 (três) 
meses, a partir de 02/03/2022 a 30/05/2022 ao servidor FÁBIO SERAFIN DA 
SILVA ocupante do Cargo de “ AUXILIAR ADMINISTRATIVO,  portador do RG 
nº 8.928.606-9 e CPF nº 039.690.309-60, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 01/08/2011 a 31/07/2021. 

 
AFIXE-SE                          REGISTRE-SE 
 

CUMPRA-SE 
 

                                          EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E 
DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP E EQUIPARADAS 
 

O Município de Rondon torna público que fará realizar no dia 16 de março de 2022, às 08:30 
horas em sua sede, situada à Av. Paraná, 155, licitação EXCLUSIVA para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, com prioridade de contratação para empresas regionais, na 
modalidade Pregão nº 15/2022 - RP, do tipo “Menor Preço Global”, na forma presencial. 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em locação de 
tendas, estrutura de sonorização, imagem e iluminação para eventual realização de eventos 
e cerimoniais promovidos pelas diversas secretarias da administração municipal, incluindo 
fornecimento, montagem, desmontagem e operação de todos os equipamentos, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do 
Edital. Valor Total Global: R$ 142.365,50. Informações complementares e o Edital completo 
poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, bem como na Av. 
Paraná, 155, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, Fone/Fax (44) 3672-
1122 - Departamento de Licitações e Compras. E-mail: licita@rondon.pr.gov.br. 
 
Rondon – Pr., 02 de março de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

DECRETO Nº 56-2022 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, faz 

introdução no PPA, LDO e LOA do município de 
2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTINA 

DO PARANÁ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 
241/2022 de 02 de março de 2022. 

 
DECRETA 

 
                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Especial, na ordem de até R$ 18.000,00 - (Dezoito 
mil), no Orçamento Geral do Município, de 2022, a ser consignado nas seguintes dotações 
Orçamentárias: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

18 Gestão Ambiental  
 542 Controle Ambiental 

2.063 CONVÊNIO ASSOCIAÇÃO DE RECICLAGEM - 
RECIPLAN 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.50 TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
SEM FINS LUCRATIVOS 

 

1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  
3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÃO SOCIAL  

524 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 18.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 18.000,00 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

18 Gestão Ambiental  
 542 Controle Ambiental 

2.063 CONVÊNIO ASSOCIAÇÃO DE RECICLAGEM - 
RECIPLAN 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRRENTES  

3.3.50 TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
SEM FINS LUCRATIVOS 

 

1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÃO SOCIAL  

525 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 18.000,00 
 TOTAL GERAL DE ANULAÇÃO DO DECRETO 18.000,00 

 
Artigo 3º - O Crédito Especial aberto no Artigo 1º será 

introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do município do exercício de 2022.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 02 (dois) dias do mês de 
março de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                   Celso Maggioni. 
                                                                                               Prefeito   
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO Nº 55-2022 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTINA 

DO PARANÁ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 
240/2022 de 02 de março de 2022. 

 
DECRETA 

 
                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Suplementar, na ordem de até R$- 678.180,00 
(Seiscentos e setenta e oito mil e cento e oitenta reais), no Orçamento Geral do Município, de 
2022, a ser consignado nas seguintes dotações Orçamentárias: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

20 Agricultura  
 606 Extensão Rural 

1005 AQUISIÇÃO DE TRATOR, MÁQUINAS E EQUIP. 
AGRÍCOLAS NOVOS 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4,4 INVESTIMENTO  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
31815 CONV. MAPA - PROPOSTA 006415/2019 - AQ. DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 
NOVOS 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
531 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 300.000,00 

31816 CONV. MAPA - PROPOSTA 052421/2019 - AQ. DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 
NOVOS 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
532 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 191.000,00 

31827 CONV. MAPA - PROPOSTA 034712 - TRATOR 
AGRÍCOLA (NOVO) 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
533 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 187.180,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO R$678.180,00  
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos:  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 
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PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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II) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RUBRICA  
 

RECEITA FONTE VALOR 
2.4.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 31827 187.180,00 
2.4.1.9.99.0.1.02.00.00.00.00. 31815 300.000,00 
2.4.1.9.99.0.1.03.00.00.00.00. 31816 191.000,00 
TOTAL DO EXECESSO ARRRECADAÇÃO R$ 678.180,00 

 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 

introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do município do exercício de 2022.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 02 (dois) dias do mês de 
março de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                  Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
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PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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LEI Nº 241-2022 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, faz 

introdução no PPA, LDO e LOA do município de 
2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PLANALTINA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte lei: 
 
                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Especial, na ordem de até R$ 18.000,00 - (Dezoito 
mil), no Orçamento Geral do Município, de 2022, a ser consignado nas seguintes dotações 
Orçamentárias: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

18 Gestão Ambiental  
 542 Controle Ambiental 

2.063 CONVÊNIO ASSOCIAÇÃO DE RECICLAGEM - 
RECIPLAN 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.50 TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 
SEM FINS LUCRATIVOS 

 

1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  
3.1.50.43.00.00 SUBVENÇÃO SOCIAL  

524 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 18.000,00 
 TOTAL GERAL DA LEI 18.000,00 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DPTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

18 Gestão Ambiental  
 542 Controle Ambiental 

2.063 CONVÊNIO ASSOCIAÇÃO DE RECICLAGEM - 
RECIPLAN 

 

3. DESPESAS CORRENTES   

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
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3.3 OUTRAS DESPESAS CORRRENTES  
3.3.50 TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 

SEM FINS LUCRATIVOS 
 

1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  
3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÃO SOCIAL  

525 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 18.000,00 
 TOTAL GERAL DA LEI 18.000,00 

 
Artigo 3º - O Crédito Especial aberto no Artigo 1º será 

introduzido por força desta Lei na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei do 
Orçamento Geral do município do exercício de 2022.  

 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 02 (dois) dias do mês de 
março de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                   Celso Maggioni. 
                                                                                               Prefeito   
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 
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LEI Nº 240-2022 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PLANALTINA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte lei: 
 
                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Suplementar, na ordem de até R$- 678.180,00 
(Seiscentos e setenta e oito mil e cento e oitenta reais), no Orçamento Geral do Município, de 
2022, a ser consignado nas seguintes dotações Orçamentárias: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

20 Agricultura  
 606 Extensão Rural 

1005 AQUISIÇÃO DE TRATOR, MÁQUINAS E EQUIP. 
AGRÍCOLAS NOVOS 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4,4 INVESTIMENTO  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
31815 CONV. MAPA - PROPOSTA 006415/2019 - AQ. DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 
NOVOS 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
531 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 300.000,00 

31816 CONV. MAPA - PROPOSTA 052421/2019 - AQ. DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 
NOVOS 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
532 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 191.000,00 

31827 CONV. MAPA - PROPOSTA 034712 - TRATOR 
AGRÍCOLA (NOVO) 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
533 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 187.180,00 

 TOTAL GERAL DA LEI R$678.180,00  
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 2 

II) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RUBRICA  
 

RECEITA FONTE VALOR 
2.4.1.9.99.0.1.01.00.00.00.00. 31827 187.180,00 
2.4.1.9.99.0.1.02.00.00.00.00. 31815 300.000,00 
2.4.1.9.99.0.1.03.00.00.00.00. 31816 191.000,00 
TOTAL DO EXECESSO ARRRECADAÇÃO R$ 678.180,00 

 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 

introduzido por força desta Lei na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei do 
Orçamento Geral do município do exercício de 2022.  

 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 02 (dois) dias do mês de 
março de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                  Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

LEI Nº239-2022 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PLANALTINA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte lei: 
 
                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Suplementar, na ordem de até R$- 309.000,00 
(Trezentos e nove mil reais), no Orçamento Geral do Município, de 2022, a ser consignado nas 
seguintes dotações Orçamentárias: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002 DEPARTAMENTO HOSPITALAR  

10 Saúde  
 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
2032 GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL 

N. SRA DAS GRAÇAS. 
 

4 DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÃOES DIRETAS  
2158 Bloco de Investimento na Rede de Serviços 

Públicos de Saúde 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
529 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 300.000,00 
303 Suporte Profilático e Terapêutico  
2034 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA GOV. PR. 

ASSISTÊNCIA FARAMACÊUTICA. 
 

4 DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÃOES DIRETAS  
2158 Bloco de Investimento na Rede de Serviços 

Públicos de Saúde 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
530 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 9.000,00 

 TOTAL GERAL DA LEI R$309.000,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 2 

I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCICIO 
ANTERIOR 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

Bloco de Investimento na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

2518 R$ 309.000,00 

TOTAL DO SUPERAVIT   R$ 309.000,00 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 

introduzido por força desta Lei na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei do 
Orçamento Geral do município do exercício de 2022.  

 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 02 (dois) dias do mês de 
fevereiro de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                  Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

DECRETO Nº54-2022 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTINA 

DO PARANÁ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 
239/2022 de 02 de março de 2022. 

 
DECRETA 

 
                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Suplementar, na ordem de até R$- 309.000,00 
(Trezentos e nove mil reais), no Orçamento Geral do Município, de 2022, a ser consignado nas 
seguintes dotações Orçamentárias: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002 DEPARTAMENTO HOSPITALAR  

10 Saúde  
 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
2032 GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL 

N. SRA DAS GRAÇAS. 
 

4 DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÃOES DIRETAS  
2158 Bloco de Investimento na Rede de Serviços 

Públicos de Saúde 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
529 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 300.000,00 
303 Suporte Profilático e Terapêutico  
2034 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA GOV. PR. 

ASSISTÊNCIA FARAMACÊUTICA. 
 

4 DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÃOES DIRETAS  
2158 Bloco de Investimento na Rede de Serviços 

Públicos de Saúde 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
530 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 9.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO R$309.000,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 2 

 
I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCICIO 

ANTERIOR 
DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 

RECURSOS 
FONTE 

RECURSO 
VALOR 

Bloco de Investimento na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde 

2518 R$ 309.000,00 

TOTAL DO SUPERAVIT   R$ 309.000,00 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 

introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do município do exercício de 2022.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 02 (dois) dias do mês de 
fevereiro de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                  Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

DECRETO Nº 53-2022 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, faz 

introdução no PPA, LDO e LOA do município de 
2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTINA 

DO PARANÁ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 
238/2022 de 02 de março de 2022. 

 
DECRETA 

 
 
                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Especial, na ordem de até R$- 1.531.370,32 (Um 
milhão quinhentos e trinta e um mil trezentos e setenta reais e trinta e dois centavos), no 
Orçamento Geral do Município, de 2022, a ser consignado nas seguintes dotações 
Orçamentárias: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

20 Agricultura  
 606 Extensão Rural 

1006 CONV. SIT 51226 FEAP – MATRIZ PAV. 
POLIÉDRICA COM BLOCO SEXTAVADO. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.30 TRANSFERÊNCIAS A ESTADO E AO DISTRITO 
FEDERAL 

 

31826 CONV SIT BLOCO SEXTAVADO  
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

526 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 10.000,00 
4. DESPESAS DE CAPITAL  

4,4 INVESTIMENTO  
4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
527 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 76.068,51 

31826 CONV SIT BLOCO SEXTAVADO  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

528 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 1.445.301,81 
 TOTAL GERAL DO DECRETO R$ 1.531.370,32  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 2 

        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 
1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
II) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RUBRICA  

RECEITA FONTE VALOR 
1.3.2.1.01.01.99.13.00.00.00. 31826 10.000,00 
2.4.2.2.99.0.102.00.00.00.00. 31826 1.445.301,81 
TOTAL DO EXECESSO ARRRECADAÇÃO R$ 1.455.301,81 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS 

PÚBLICAS 
 

15 Urbanismo  
 451 Infra Estrutura Urbana 

2053 GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE 
VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
459 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 35.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

461 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 41.068,51 
 TOTAL GERAL DE ANULAÇÃO DO DECRETO R$ 76.068,61 

Artigo 3º - O Crédito Especial aberto no Artigo 1º será 
introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do município do exercício de 2022.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 02 (dois) dias do mês de 
março de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                  Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

CONTRATO Nº 046/2021 
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021 

2º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF nº 76.279.967/0001-16, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o 
SR. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 
597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, 
Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, portador da Cédula 
de Identidade RG Nº 3.882.545-3-SSP/PR, e CPF sob Nº 522.579.409-20 e empresa 
VHM CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob Nº 03.776.742/0001-00, com sede na Rua Sete Quedas, n.º 1076, Centro, 
CEP: 87.750-000, na Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Sr. VALDECIR ANTONIO MARCONI, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Sete Quedas, nº 1076, Centro, CEP: 87.750-000, na cidade de Alto 
Paraná-PR, portador do CI/RG Nº. 1.997.853-SSP/PR e inscrito no CPF/MF Nº. 
459.947.739-72, têm justos e acertados o presente Termo Aditivo de Prorrogação de 
Prazo de Vigência, nos termos do Contrato 046/2021, Edital Tomada de Preço nº 
006/2021, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, 
Art. 57, §§ I e II. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação do presente Contrato, Prorrogação de Prazo de 
Vigência, nos termos da RESOLUÇÃO SESA Nº 18/2022, por um período de 06 (seis) meses, 
até o dia 01/08/2022, conforme Cláusula Vigésima. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 046/2021. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma.                                                                   

 

Alto Paraná, 01 de fevereiro de 2022. 
 

____________________________________           _____________________________________________   
      MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                  VHM CONSTRUÇÕES LTDA – EPP 

                Contratante                                              Contratada 
 

 
 

Test:______________________________                   Test: _______________________________ 
CPF:         CPF: 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

LEI Nº 238-2022 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, faz 

introdução no PPA, LDO e LOA do município de 
2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PLANALTINA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte lei: 
 
                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Especial, na ordem de até R$- 1.531.370,32 (Um 
milhão quinhentos e trinta e um mil trezentos e setenta reais e trinta e dois centavos), no 
Orçamento Geral do Município, de 2022, a ser consignado nas seguintes dotações 
Orçamentárias: 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.003 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
 

20 Agricultura  
 606 Extensão Rural 

1006 CONV. SIT 51226 FEAP – MATRIZ PAV. 
POLIÉDRICA COM BLOCO SEXTAVADO. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.30 TRANSFERÊNCIAS A ESTADO E AO DISTRITO 
FEDERAL 

 

31826 CONV SIT BLOCO SEXTAVADO  
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

526 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 10.000,00 
4. DESPESAS DE CAPITAL  

4,4 INVESTIMENTO  
4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
527 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 76.068,51 

31826 CONV SIT BLOCO SEXTAVADO  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

528 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 1.445.301,81 
 TOTAL GERAL DA LEI R$ 1.531.370,32 

        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 
1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 2 

 
II) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RUBRICA  

RECEITA FONTE VALOR 
1.3.2.1.01.01.99.13.00.00.00. 31826 10.000,00 
2.4.2.2.99.0.102.00.00.00.00. 31826 1.445.301,81 
TOTAL DO EXECESSO ARRRECADAÇÃO R$ 1.455.301,81 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS 

PÚBLICAS 
 

15 Urbanismo  
 451 Infra Estrutura Urbana 

2053 GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE 
VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3. OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) EXERCÍCIO 

CORRENTE 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
459 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 35.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA. 

 

461 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 41.068,51 
 TOTAL GERAL DA LEI R$ 76.068,61 

Artigo 3º - O Crédito Especial aberto no Artigo 1º será 
introduzido por força desta Lei na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei do 
Orçamento Geral do município do exercício de 2022.  

 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 02 (dois) dias do mês de 
março de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                  Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO  

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 14/2022. 
 

Aos 02 dias de março de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTUROS E 
EVENTUAIS SERVIÇOS DE TREINAMENTO DESPORTIVO (MODALIDADES: HANDEBOL, 
VOLEIBOL, FUTEBOL DE CAMPO, FUTEBOL E BASQUETEBOL), EM PROL DE 
CRIANÇAS, DE ADOLECENTES, DE JOVENS E DE ADULTOS DO MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, EM ATENDIMENTO AOS PROJETOS E ÀS AÇÕES SOB A 
RESPONSABILIDADE E A COORDENAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE, 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro 
Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes a empresa conforme abaixo: 
 

D G CASARIN – ACADEMIA – ME CNPJ: 22.470.019/0001-34. 
LOTE 1: LOTE 1 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Serviços de treinamento desportivo de profissional 
habilitados na área de educação física para a 
modalidade de handebol. 

H 750 R$ 28,00 21.000,00 

   TOTAL: 21.000,00 
 
LOTE 2: LOTE 2 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Serviços de treinamento desportivo de profissional 
habilitados na área de educação física para a 
modalidade de voleibol. 

H 750 R$ 28,00 21.000,00 

   TOTAL: 21.000,00 
 
LOTE 3: LOTE 3 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Serviços de treinamento desportivo de profissional 
habilitados na área de educação física para a 
modalidade de futebol de campo. 

H 960 R$ 34,00 32.640,00 

   TOTAL: 32.640,00 
 
LOTE 4: LOTE 4 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Serviços de treinamento desportivo de profissional 
habilitados na área de educação física para a 
modalidade de futsal. 

H 960 R$ 28,00 26.880,00  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
   TOTAL: 26.880,00 

 
LOTE 5: LOTE 5 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Serviços de treinamento desportivo de profissional 
habilitados na área de educação física para a 
modalidade de basquetebol. 

H 400 R$ 25,00 10.000,00 

   TOTAL: 10.000,00 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 57/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 10/2022, Processo Licitatório 
N.º 14/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
10/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE 
TREINAMENTO DESPORTIVO (MODALIDADES: HANDEBOL, VOLEIBOL, FUTEBOL DE 
CAMPO, FUTEBOL E BASQUETEBOL), EM PROL DE CRIANÇAS, DE ADOLECENTES, 
DE JOVENS E DE ADULTOS DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, EM 
ATENDIMENTO AOS PROJETOS E ÀS AÇÕES SOB A RESPONSABILIDADE E A 
COORDENAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE, CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL, em favor da empresa conforme abaixo:  
 
D G CASARIN - ACADEMIA - ME inscrito no CNPJ Nº 22.470.019/0001-34 no valor total dos 
lotes vencidos de R$ 111.520,00 (cento e onze mil, quinhentos e vinte reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 02 de março de 
2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 102 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Conceder ao Servidor Público Municipal LOURIVAL 
BARBOSA DE SOUZA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 
5.727.447-6 SSP/PR, ocupante do cargo de PEDREIRO, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, por 15 (quinze) dias, com início em 03/03/2022 a 17/03/2022, referente 
ao período aquisitivo de 01/06/2015 a 31/05/2020, conforme preceitua o art. 106 da Lei 
Municipal nº. 14/93 deste município de Tamboara, Estado do Paraná. 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de março do ano de 2022. 
 

__________________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
ATO - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 15/2022 – SRP (PMDN). 
 

“AMPLA PARTICIPAÇÃO” 
 
O Município de Diamante do Norte – PR, torna Público, que realizará em sua sede Pregão Presencial 
n° 15/2022 – Sistema de Registro de Preços, tipo Menor Preço, Global. Objeto:  A presente 
licitação tem por objeto a aquisição de kits de cestas básicas para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Diamante do Norte- PR, 
conforme Termo de Referência anexo I, ocorrerá ás 15hs00 do dia 18 de março de 2022. 
Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-mail: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte – Pr., 02 de março de 2022. 

 
_______________________________ 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
 AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2022  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2022 
 
 
Objeto: A presente licitação visa à aquisição de equipamentos os quais serão destinados ao Hospital 
Municipal Emília Francisca de Souza através da Resolução SESA Nº 1192/2017. Julgamento: Menor Preço 
por Item. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 08h30min do dia 18/03/2022. 
Início da sessão de disputa/lances de preços: às 09h00 do dia 18/03/2022. O edital poderá ser obitido 
através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba suprimentos/compras/licitações 
gerais)e no Portal de Licitações – ComprasBR https://comprasbr.com.br/.    informações telefone (44) 
3429-1319, email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
 

Diamante do Norte/Pr, 02 de março de 2022. 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
MODALIDADE CHAMAMENTO PUBLICO – Nº 02/2022–  
 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIAGNOSTICOS DE EXAMES LABORATORIAIS COM COLETA DE 
MATERIAL NO HOSPITAL MUNICIPAL SETEMBRINO ZAGO E UNIDADE DE SAÚDE. 
 
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: a partir de 07 de março de 2022. 
 
LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal,  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, pelo fone 44-3462.1515. 
Querência do Norte-PR, 02 de março  de 2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 
 
 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 034/2022 
 
SUMULA:  Rescindir contrato de trabalho, a pedido. 
  
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. Rescindir a pedido o contrato de trabalho da seguinte funcionária: 
 

Nome Matricula Cargo Data 
Término do 

Contrato 
GISLEINE CRISTIANE  ZAMPOLO 
PASQUALETTO 

165 PROFESSOR PSS 02/03/2022 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 02 de março de 2022. 

 
        ELIEL DOS SANTOS CORREA 
     Prefeito    Municipal 

 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 441/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 31/03/2022 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para aquisição de materiais, mobiliário e equipamentos para as Unidades 
Básicas de Saúde, conforme as resoluções da SESA nº 1.005/2021 e nº 931/2021. O Pregão 
Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e 
seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h 
e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 02 de março de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 521/2022 
Processo de Dispensa de Licitação nº 08/2022 
Objeto: Aquisição de 2 motores para os portões da Escola Waigner Bento Pupin. 
Contratada: PAULO ROBSON BARBOSA DE SOUZA 043596001999 

CNPJ nº: 40.867.816/0001-31 
Valor: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais). 
Dotação Orçamentária: 07.002.0012.0361.0012.2046.3339030 
    

      
 

Paraíso do Norte, 02 de março de 2022. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 58/2022 

 
Súmula: Nomeia candidatos aprovados em 
Concurso Público.     
   
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 
Considerando o resultado final do Concurso 
Público realizado em 20 de maio de 2018, 
homologado em 27 de julho de 2018. 

 
DECRETA: 

      
     Art. 1º Nomear as pessoas abaixo relacionadas para 
assumirem seus devidos cargos, a partir de 03 de março de 2022, em virtude da aprovação 
no Concurso Público realizado no dia 20 de maio de 2018. 

 
NOME:        CARGO: 
 
ANA BEATRIZ SAKAMAE ROMEIRO   PROFESSOR 
 
ADIR HENRIQUE TOMIELLO    MOTORISTA 
SILVIO RENATO FERRONATO    MOTORISTA 
 
                                                Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 03 de março de 2022. 
 
                                               Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
                                                Paço Municipal, 02 de março de 2022. 

 
                                                                                      Celso Maggioni 
                                                                                                      PREFEITO MUNICIPAL 
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COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PRODUTORES RURAIS DE  
PARANAVAÍ E REGIÃO 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

  
A Presidente da COAPAV, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto 
Social, convoca os Senhores associados para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA a realizar-se no dia 08/03/2022 as 18 hr com a presença de 2/3 (dois terços) 
dos associados, em primeira convocação; as 19hr com a presença de metade mais um dos 
associados, em segunda convocação; ou as 20hr, com a metade mais um dos associados, em 
terceira convocação; nas dependências da  Associação São Lucas para deliberarem a 
seguinte ORDEM DO DIA: 
 
1. Prestação de contas referente ao exercício de 2021; 
2. Eleição dos membros da Diretoria e Conselho Fiscal; 

 
Paranavaí, 03 de março de 2022. 

 
Lourdes Aparecida de Oliveira Velasco 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 01/2022 

PROCESSO Nº 27/2022  

JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO: 
Considerando a inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da 
natureza singular do objeto da parceria, visto que as metas somente serão atingidas por Entidade 
especifica; Considerando que trata-se de associação civil, filantrópica de caráter assistencial 
educacional, cultural, de saúde, de estudo e pesquisa, desportivo e outros, sem fins lucrativos, não 
possuindo a certificação de OSCIP conforme documentos nos autos,  o Prefeito Municipal 
JUSTIFICA a ausência do CHAMAMENTO PÚBLICO e determina a abertura de Processo de 
Inexigibilidade de Chamamento Público, para celebração de parceria com Organização da 
Sociedade Civil, para concessão de Subvenção, em conformidade com a Lei Federal nº 13.019, de 
31 de julho de 2014 alterada pela nº 13.204/15, Lei Federal nº 11.494/2007 e com o Decreto 
Municipal nº 86/2017, Leis Municipais nº 76/2004 e nº 158/2020. Conforme segue:  

DO OBJETO: 
Inexigibilidade de Chamamento Público referente à subvenção em prol da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Planaltina do Paraná. Recursos oriundos do FUNDEB.   
 
ENTIDADE: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTINA DO PARANÁ CNPJ: 
06.192.607/0001-05. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A APAE. 
Red Fonte   

131 01102 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
06.001.12.367.0006.2.019.3.1.50.43.00.00. 

132  01102 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
06.001.12.367.0006.2.019.3.3.50.43.00.00. 

 
VALOR TOTAL R$: 
Valor Total: R$ 120.592,09 (cento e vinte mil quinhentos e noventa e dois reais e nove centavos). 
A subvenção social será repassada para a entidade em 10 (dez) parcelas mensais, sendo 09 
(nove) parcelas no importe de R$ 12.059,20 (doze mil, cinqüenta e nove reais e vinte centavos) e 
uma parcela no valor de R$ 12.059,29 (doze mil, cinqüenta e nove reais e vinte e nove centavos). 
 
SETOR: 
EDUCAÇÃO E CULTURA. 
 
TIPO DA PARCERIA: 
TERMO DE COLABORAÇÃO. 
É assegurada a impugnação ao presente ato a ser apresentado por qualquer cidadão, no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da sua publicação no órgão de imprensa oficial do município (Jornal Diário 
do Noroeste), em petição dirigida ao Prefeito do Município e protocolada na sede da Prefeitura 
Municipal no horário de expediente. 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro – Caixa Postal 0011 – CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1221 / 3435-1222  
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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DA BASE LEGAL: 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 alterada pela nº 13.204/15. 
Lei Federal nº 11.494/2007. 
Decreto Municipal nº 86/2017. 
Leis Municipais nº 76/2004 e nº 158/2020. 
 
DA AUTORIZAÇÃO: 
Autorizo a presente INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO. 

 
Planaltina do Paraná-PR, 02 de março de 2022 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 012/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de Resíduo (rejeito) de Usina de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado 
a Quente). 
ABERTURA:  Dia 16 de março de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 16 de março de 2022. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br. 

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 02 de março de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 13/2022 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Unicursos Capacitação e Treinamentos Ltda 
CNPJ nº 19.949.769/0001-89 
Valor: R$. 990,00 (novecentos e noventa reais)  
Objetivo: Despesa com Curso para Capacitação Funcionário, 01 inscrições, relativo 
curso "E” Social para Órgãos Publico, cidade de Curitiba referente dias 09, 10 e 11 de 
fevereiro de 2022. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a realização do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí,  09 de Fevereiro de 2022. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 042/2022 – ID 1943/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ/MF: 33.068.320/0001-32 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados, Mobiliário em Geral 
e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, através da Proposta nº. 09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde. 
  
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.093,00 (Dois mil e noventa e três reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 043/2022 – ID 1944/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ASSUM PRETO PRODUÇÕES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS 
PARA USO MEDICO EIRELI 
CNPJ/MF: 10.462.477/0001-42 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados, Mobiliário em Geral 
e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, através da Proposta nº. 09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 14.188,00 (Quatorze mil cento e oitenta e oito reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 044/2022 – ID 1945/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: BHDENTAL COMERCIAL EIRELI 
CNPJ/MF: 29.312.896/0001-26 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados, Mobiliário em Geral 
e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, através da Proposta nº. 09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 359,52 (Trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 045/2022 – ID 1946/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: COMERCIO NOVO RUMO LTDA 
CNPJ/MF: 23.964.820/0001-07 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados, Mobiliário em Geral 
e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, através da Proposta nº. 09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.180,00 (Sete mil cento e oitenta reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 046/2022 – ID 1947/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI 
CNPJ/MF: 36.521.392/0001-81 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados, Mobiliário em Geral 
e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, através da Proposta nº. 09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 11.438,70 (Onze mil quatrocentos e trinta e oito reais e setenta 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 047/2022 – ID 1948/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º: 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA-ME 
CNPJ/MF: 84.972.926/0001-39 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados, Mobiliário em Geral 
e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, através da Proposta nº. 09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.390,00 ( Um mil trezentos e noventa reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 048/2022 – ID 1949/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA – ME 
CNPJ/MF: 10.675.016/0001-58 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados, Mobiliário em Geral 
e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, através da Proposta nº. 09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.303,99 (Um mil trezentos e três reais e noventa e nove 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 049/2022 – ID 1950/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA 
CNPJ/MF: 34.922.825/0001-85 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados, Mobiliário em Geral 
e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, através da Proposta nº. 09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 387,00 (Trezentos e oitenta e sete reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 050/2022 – ID 1951/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA-EPP 
CNPJ/MF: 10.793.812/0001-95 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados, Mobiliário em Geral 
e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, através da Proposta nº. 09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 8.661,94 (Oito mil seiscentos e sessenta e um reais e noventa e 
quatro centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 051/2022 – ID 1952/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/MF: 30.320.176/0001-91 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados, Mobiliário em Geral 
e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, através da Proposta nº. 09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 4.880,00 (Quatro mil e oitocentos e oitenta reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 052/2022 – ID 1953/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP 
CNPJ/MF: 26.499.522/0001-73 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados, Mobiliário em Geral 
e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, através da Proposta nº. 09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 24.461,00 (Vinte e quatro mil quatrocentos e sessenta e um reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 053/2022 – ID 1954/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI – ME 
CNPJ/MF: 25.325.301/0001-16 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados, Mobiliário em Geral 
e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, através da Proposta nº. 09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde. 
  
VALOR CONTRATUAL: R$ 904,00 (Novecentos e quatro reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 054/2022 – ID 1955/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: PREGWEB LTDA - ME 
CNPJ/MF: 27.114.845/0001-64 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados, Mobiliário em Geral 
e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, através da Proposta nº. 09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 10.000,00 (Dez mil reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 055/2022 – ID 1956/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: R. A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - 
EIRELI 
CNPJ/MF: 26.526.668/0001-60 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados, Mobiliário em Geral 
e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, através da Proposta nº. 09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 8.895,00 (Oito mil oitocentos e noventa e cinco reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 056/2022 – ID 1957/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SILVIO VIGIDO 
CNPJ/MF: 21.276.825/0001-03 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados, Mobiliário em Geral 
e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, através da Proposta nº. 09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 3.368,00 (Três mil trezentos e sessenta e oito reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 057/2022 – ID 1958/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP 
CNPJ/MF: 11.089.732/0001-16 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados, Mobiliário em Geral 
e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, através da Proposta nº. 09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 978,79 (Novecentos e setenta e oito reais e setenta e nove 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 058/2022 – ID 1959/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: TARCAL COMERCIO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS EIRELI 
CNPJ/MF: 24.237.168/0001-83 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados, Mobiliário em Geral 
e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, através da Proposta nº. 09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.358,00 (Dois mil trezentos e cinquenta e oito reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 059/2022 – ID 1960/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: V AMBROZIO INFORMATICA 
CNPJ/MF: 01.578.641/0001-90 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados, Mobiliário em Geral 
e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, através da Proposta nº. 09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 738,00 (Setecentos e trinta e oito reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 
 

  
 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 060/2022 – ID 1961/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ/MF: 42.580.139/0001-00 
 
OBJETO: Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, 
Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de Dados, Mobiliário em Geral 
e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
deste Município, através da Proposta nº. 09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 23.008,00 (Vinte e três mil e oito reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 009/2022, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 02/03/2022. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

Ref: Contrato n.º 0231/2021- ID 1840 
Assunto: Aditamento Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ECOFRIO AR CONDICIONADOS LTDA 
CNPJ/MF N.º 37.385.801/0001-22 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
VALOR 
Fica alterada a cláusula SEGUNDA devido ao aumento de 25% dos itens listados abaixo, de acordo 
com a Lei Federal 8.666/93, um aumento de R$ 15.300,00(quinze mil e trezentos reais) no valor original 
do contrato. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se aos AUTOS DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 058/2021. 
 

Mirador, 02 de fevereiro de 2022. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
em especial, as contidas na L.O.M. e, considerando os ditames 
da Lei Federal n.º 8.666/93 (consolidada) c/c Lei Federal n.º 
10.520/2002, face ao constante nos autos de Processo – 
Pregão Eletrônico n.º 009/2022. 
 

HOMOLOGO, o procedimento licitatório, na Modalidade Pregão Eletrônico, instaurado e 
registrado sob o nº 009/2021, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 c/c Lei Federal n.º 10.520/2002, Aquisição de “Aparelhos, Equipamentos, Utensílios 
Médico-Odontológico, Equipamentos Energéticos, Equipamentos de Processamento de 
Dados, Mobiliário em Geral e Equipamentos Diversos” para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde deste Município, através da Proposta nº. 
09160.055000/1210-03 do Fundo Nacional de Saúde, conforme ações e metas 
administrativas definidas para o presente exercício financeiro. 
 
                                      1.   Fica ADJUDICADO, o objeto do processo administrativo – 
Pregão Eletrônico nº 009/2022, à Empresa: ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrito no CNPJ/MF:33.068.320/0001-32, localizada na 
Rodovia dos Mineiros, Nº 403, Lamenha Grande, na Cidade de Almirante Tamandaré-PR, 
perfazendo o valor global de R$ 2.093,00 (Dois mil e noventa e três reais), ASSUM 
PRETO PRODUÇÕES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MEDICO 
EIRELI, inscrito no CNPJ/MF: 10.462.477/0001-42, localizada na Rua Professor Agostinho 
Marinho, Nº 572, Centro, na Cidade de Senador Pompeu-CE, perfazendo o valor global de 
R$ 14.188,00 (Quatorze mil cento e oitenta e oito reais), BHDENTAL COMERCIAL 
EIRELI, inscrito no CNPJ/MF: 29.312.896/0001-26, localizada na Avenida dos 
Bandeirantes, loja 05, Comiteco, na Cidade de Belo Horizonte-MG, perfazendo o valor 
global de R$ 359,52 (Trezentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois 
centavos), COMERCIO NOVO RUMO, inscrito no CNPJ/MF: 23.964.820/0001-07, 
localizada na Rua Frederico Korte, Nº 278, Velha Central, na  Cidade de Blumenau-SC, 
perfazendo o valor global de R$ 7.180,00 (Sete mil cento e oitenta reais), GO VENDAS 
ELETRÔNICAS EIRELI, inscrito no CNPJ/MF: 36.521.392/0001-81, localizada na Rua 
Carlos Chagas, Nº 413, Conta Dinheiro, na Cidade de Lages-SC, perfazendo o valor 
global de R$ 11.438,70 (Onze mil quatrocentos e trinta e oito reais e setenta 
centavos), J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 
84.972.926/0001-39, localizada na Avenida Brasil, Nº 1543, Vila Salomé, na Cidade de 
Cambé-PR, perfazendo o valor global de R$ 1.390,00 (Um mil trezentos e noventa 
reais), K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME, inscrito no CNPJ/MF: 
10.675.016/0001-58, localizada na Rua Senador Souza Naves, Nº 1145, Centro, na 
Cidade de Paranavaí-PR, perfazendo o valor global de R$ 1.303,99 (Um mil trezentos e 
três reais e noventa e nove centavos), LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, 
HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 34.922.825/0001-85, 
localizada na Av. Amazonas, Nº 126, Zona 7, na Cidade de Cianorte - PR, perfazendo o 
valor global de R$ 387,00 (Trezentos e oitenta e sete reais), LS SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 10.793.812/0001-95, 
localizada na Saan Quadra 01, Nº 1035, Zona Industrial, na Cidade de Brasília-DF, 
perfazendo o valor global de R$ 8.661,94 (Oito mil seiscentos e sessenta e um reais e 

 

 

noventa e quatro centavos), MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrito 
no CNPJ/MF: 30.320.176/0001-91, localizada na Rua Icaraíma, Nº 2802, Zona IV, na 
cidade de Umuarama-PR, perfazendo o valor global de R$ 4.880,00 (Quatro mil 
oitocentos e oitenta reais), MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP, inscrito no 
CNPJ/MF: 26.499.522/0001-73, localizada na Rua Pará, Nº 410, Jardim Apucarana, na 
Cidade de Apucarana-PR, perfazendo o valor global de R$ 24.461,00(Vinte e quatro mil 
quatrocentos e sessenta e um reais), PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI - ME, 
inscrito no CNPJ/MF: 25.325.301/0001-16, localizada na Rua Rocha pombo, Nº 2053, 
Centro, na Cidade de Campo Mourão-PR, perfazendo o valor global de R$ 904,00 
(Novecentos e quatro reais), PREGWEB LTDA - ME, inscrito no CNPJ/MF: 
27.114.845/0001-64, localizada na Rua Prefeito Raulino João Rosar, Nº 88, Jardim 
América, na Cidade de Rio do Sul-SC, perfazendo o valor global de R$ 10.000,00 (Dez 
mil reais), R. A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES - 
EIRELI, inscrito no CNPJ/MF: 26.526.668/0001-60, localizada na Avenida André 
Hernandes, Nº 271, Pirapó, na Cidade de Apucarana-PR, perfazendo o valor global de R$ 
8.895,00 (Oito mil oitocentos e noventa e cinco reais), SILVIO VIGIDO, inscrito no 
CNPJ/MF: 21.276.825/0001-03, localizada na  Avenida Avenida Deputado Emilio Carlos, 
Nº 1384, Limão, na Cidade de São Paulo-SP, perfazendo o valor global de R$ 3.368,00 
(Três mil trezentos e sessenta e oito reais), STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP, inscrito no CNPJ/MF: 11.089.732/0001-16, localizada na Avenida Maringá, 
Nº 1228, Emiliano Perneta, na Cidade de Pinhais-PR, perfazendo o valor global de R$ 
978,79 (Novecentos e setenta e oito reais e setenta e nove centavos). TARCAL 
COMERCIO DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrito no 
CNPJ/MF: 24.237.168/0001-83, localizada na Avenida do Contorno Guarany, Nº 246, 
Parque Iracema, na Cidade de Anápolis-PR, perfazendo o valor global de R$2.358,00 
(Dois mil trezentos e cinquenta e oito reais). V AMBROZIO INFORMATICA, inscrito no 
CNPJ/MF: 01.578.641/0001-90, localizada na Rua Ezequias Lemes de Carvalho, Nº 187, 
Júlio Zacharias, na Cidade de Nova Esperança-PR, perfazendo o valor global de R$ 
738,00 (Setecentos e trinta e oito reais). VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 42.580.139/0001-00, localizada na Rua Francisco Timóteo 
De Simas, Nº 960, Uberaba, na Cidade de Curitiba-PR, perfazendo o valor global de R$ 
23.008,00 (Vinte e três mil e oito reais). 

 
1. Fica determinado à Diretoria de Licitações desta 

municipalidade, a afixação deste ato no local de costume, bem como sua remessa ao 
D.O.M. para fins de publicidade legal. 

 
Mirador/PR, 02 de Março de 2022. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº.  027/2022   
 

Nomeia Chefe do Viveiro Municipal e da outras 
providencias. 
  
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei nº 1.398/97. 
 
Decreta: 
 

Art. 1º Fica nomeado a partir do dia 03/03/2022, Bruno Inácio Rodrigues, portador do RG. nº 
10.647.147-9-SSP/PR., e inscrito no CPF. sob nº 103.954.809-14, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Viveiro Municipal. 
 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR., 02 de março de 2022. 
 

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º. Gestão Administrativa 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 172/2022 
 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º: Fica convocada a Servidora JULIANE 
APARECIDO GONZALES DE SOUZA, lotada no Cargo de PROFESSOR III, 
exercendo o cargo comissionado de Secretaria Municipal de 
Educação, por força administrativa a cessar seu período de gozo de 
férias consecutivos a partir do dia 03/03/2022.  
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 02 dias do mês de março de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 173/2022 
 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica convocada a Servidora VANIA 

VALERIO CONELHEIRO, lotada no Cargo de ATENDENTE DE EDUCACAO 
INFANTIL, exercendo o cargo de Controladora Interna, por força 
administrativa a cessar seu período de gozo de férias consecutivos 
a partir do dia 03/03/2022.  
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 02 dias do mês de março de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 174/2022 
 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica convocado o Servidor EDUARDO 

RODRIGO CORDEIRO DA SILVA, lotado no Cargo de AGENTE DE SERVICOS 
GERAIS, por força administrativa a cessar seu período de gozo de 
férias consecutivos a partir do dia 03/03/2022.  

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 02 dias do mês de março de 2022. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 



publicação legal
                                                   

 
SINDICATO RURAL “PATRONAL”  DE NOVA LONDRINA 

Compromisso com o Produtor Rural 
                                                      Filiado a Federação da Agricultura do Estado do Paraná 

                                                             CNPJ: 76.732.775/0001-13 
   

 
Rua Pastor Raimundo de Oliveira, 503 

Tel: 44 34321724 / 44 34321749 
CEP 87970-000 – Nova Londrina / PR 

e-mail: sind.nl@hotmail.com 

  
Sindicato Rural de Nova Londrina 

EDITAL DE RESULTADO DE ELEIÇÃO 
Em eleição realizada no dia 09 de março de 2022, este Sindicato Rural, em conformidade 
com o artigo 532 – Parágrafo 2o da CLT e com o estatuto desta entidade, elegeu a chapa 
abaixo descrita, a qual dirigirá o Sindicato no período de 09/04/2022 a 08/04/2025 
 
Cargo Nome do Candidato 

Presidente    Antonio dos Santos Pires 
Vice-presidente José Lopes Pires 
Secretário   Gilson Cerci Leitão 
Tesoureiro    Marcos Massahiro Onishi 
Suplentes de diretoria  Leonice de Angelo Almeida 

  Gilson Thimoteo Leitão 
  Gilberto de Angelo 

Conselho Fiscal    Ricardo Tadeu Giacobbo 
  Tatsugi Sugawara 
  Silvio dos Santos Pires 

Suplentes de Conselho Fiscal   Jorge Bezerra Guedes 
  Haroho Sugahara 
  Benedito Minoru Sugawara 

Delegado representante   Jonas Keiti Kondo 
Suplentes de delegado representante Antonio dos Santos Pires 

   
  

A contar da data da presente publicação fica aberto o prazo de 07 (sete) dias para 
interposição de recurso. 

Nova Londrina, 02 de março de 2022. 
_______________________________________ 

Antonio dos Santos Pires  
Presidente do Sindicato Rural de Nova Londrina 

 
 

Prefeitura Municipal de Querência do Norte PR 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro – CEP: 87930-000 
CNPJ: 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte –PR 
 
Prefeitura municipal de Querência do Norte, torna público que requereu ao IAT, a LAS – 
Licença Ambiental Simplificada, para Implantação de Pavimentação Asfáltica em C.B.U.Q, que 
liga a Rua Belém (Rua Paraná até a Rua Maranhão), Rua Ceará: Trecho compreendido entre a 
Rua Carlos Spenthof e a Rua Belém , Rua Maranhão: Trecho compreendido entre a Rua 
Osvaldo Bertozzi e a Rua Belém, Rua Carlos Spenthof: Trecho compreendido entre a Avenida 
Norman Prochet e a Rua Maranhão, Rua Paraná: Trecho compreendido entre a Rua 2 de 
Dezembro e a Rua Belém, – Querência do Norte. Foi determinado que não necessita o estudo 
de impacto ambiental. 

Querência do Norte, 02 de março de 2022 

 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 

Prefeitura Municipal de Querência do Norte PR 
Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro – CEP: 87930-000 
CNPJ: 76.973.692/0001-16 – Querência do Norte –PR 
 
 
Prefeitura Municipal de Querência do Norte, torna público que requereu ao IAT, a LAS – 
Licença Ambiental Simplificada, para Implantação de Pavimentação Asfáltica em C.B.U.Q, que 
liga a Rua Paraná: (Trecho compreendido entre a AV. Porto Alegre e a Rua 2 de Dezembro), 
Rua Sergipe: (Trecho compreendido entre a AV. Rio Grande do Sul e a Av. Brasil Paraná), Rua 
Osvaldo Bertozzi: (Trecho compreendido entre a Rua Sergipe e a Rua Rio Grande do Norte), 
AV. Rio Grande do Sul: (Trecho compreendido entre a Rua Santos e a Rua Rio Branco)– 
Querência do Norte. Foi determinado que não necessita o estudo de impacto ambiental. 

Querência do Norte, 02 de março de 2022 

 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 
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E D I T A L Nº. 018/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar a candidata aprovada no PSS - Processo Seletivo Simplificado, realizado 
conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada através do 
Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 106/2021, para fins 
de nomeação.  

             
                       
           PROFESSOR 

Class. Nome 
5º.   APARECIDA FERREIRA VILELA 

            
      2     -     A convocada deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000 
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q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - A convocada deverá apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 02 de Março de 2022. 

       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL , FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.
__________________________
COBALT  LTZ  - AUTOMÁ-
TICO, PRATA, COMPLETO 
2015, ÚNICO DONO. R$ 
54.900,00. FONE 99917-
0588.
__________________________
MONTANA LS 1.4 FLEX 
- BRANCA, COMPLETA, 
2016 + CAPOTA MARÍTI-
MA. R$ 47.900,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
S-10 EXECUTIVE 4X4 
- DIESEL, 2011, PRATA, 
COMPLETA - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 78.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

PALIO FIRE ECONOMY - 
COMPLETO, FLEX, 4 PTS, 
BRANCO, ANO 2014 - R$ 
29.980,00 - FONE: 99917-0588.
__________________________
STRADA C.S WORKING 
- BRANCA, COMPLETA, 
2014. R$ 45,990,00. FONE: 
99966-2100.

KA SEDAN SE PLUS  - 
FLEX, 2018, BRANCO, 
COMPLETO, 1.0, REVI-
SADO, ÚNICA DONA. R$ 
51.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
FIESTA SEDAN CLASS 
1.6 - COMPLETO, PRATA, 
BX KM, 2014, CONSERVA-
DO, R$ 36.990,00. FONE: 
99966-2100.

NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE: 99800-1707.
__________________________
RANGER DUPLA XLS 2.2 
- BRANCA, 2017, COMPLE-
TA, 4X4 - ABAIXO DA FIPE 
R$ 133.990,00 - FONE: 
99800-1707. 
__________________________
RANGER LIMITED - PRA-
TA, TOP DE LINHA, 2017, 
REVISADA - ABAIXO DA 
FIPE R$ 178.900,00. FONE: 
99136-5969.
__________________________
ECOSPORT S.E. 2.0 FLEX 
- COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA, PRATA, ANO 2013. R$ 
52.990,00 - FONE: 99917-0588.

CITROEN C4 HATCH  - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

NISSAN FRONTIER SL - 
PRATA, TOP DE LINHA, 
REVISADA, 2014, CABINE 
DUPLA, AUTOMÁTICA, 
PNEUS NOVOS - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 118.990,00 - 
FONE: 99917-0588.

AMAROK TRENDLINE 4X4 
- 2013, COMPLETA, AUTO-
MÁTICA + COURO - ABAI-
XO DA FIPE - R$ 108.990,00 
- FONE: 99136-5969.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
VOYAGE 1.0  - PRATA, 
FLEX, C/ VIDRO, TRA-
VA E ALARME. FIPE: R$ 
25.670,00. AQUI SÓ R$ 
24.990,00. FONE: 99136-
5969.

Paulinho deu dor de cabeça a Vítor 
Pereira na China

Paulinho (ao centro) é um dos destaques do Corinthians

AGORA NO CORINTHIANS

Vítor Pereira comandou 
apenas dois treinos 

do Corinthians desde que 
chegou, mas um dos atle-
tas do elenco ele já co-
nhece de longa data. Na 
época em que comandou 
o Shanghai SIPG, da Chi-
na, o português era adver-
sário de Paulinho, e sofreu 
para lidar com o poder 
ofensivo do volante.

Paulinho foi jogador do 
Guangzhou Evergrande 
no período em que ficou 
na China. Durante as tem-
poradas 2018 e 2019, ele 
enfrentou a equipe de Ví-
tor Pereira em cinco opor-
tunidades e marcou cinco 
gols.

O grande destaque foi 
o duelo da 13ª rodada do 
Campeonato Chinês de 
2019. Paulinho marcou 
os dois gols da vitória do 
Guangzhou Evergrande 
por 2 a 0.

O poder ofensivo de 
Paulinho, contudo, nem 
sempre foi suficiente para 
o Guangzhou Evergrande 

sair de campo vitorioso 
contra o Shanghai SIPG. 
Nos cinco encontros con-
tra a equipe de Vítor Pe-
reira, foram duas vitórias 
para o brasileiro e três 
para o português.

Agora, eles estarão do 
mesmo lado. Desde que 
voltou ao Corinthians no 
início do ano, Paulinho fez 
dois gols nas oito partidas 
que disputou com a cami-
sa alvinegra.

O primeiro desafio da 
dupla junta será no pró-

ximo sábado (5), quando 
o Corinthians enfrentará 
o São Paulo no Morumbi, 
pela 10ª rodada do Pau-
lista. Até lá, Vítor Pereira 
deve comandar mais três 
treinos da equipe alvine-
gra.

O treinador português 
deve ter um início com 
menos pressão, já que 
o Corinthians garantiu a 
classificação para o mata-
-mata do Paulista com 
três rodadas de antece-
dência.

Da UOL/Folhapress

Ceará oficializa a contratação de 
Dentinho

CEARÁ-DENTINHO

Dentinho chega ao Ceará após longa temporada no exterior

O Ceará confirmou nesta quarta-feira 
(2) a contratação do atacante Den-

tinho, de 33 anos. Ele estava sem clube 
desde novembro do ano passado, quan-
do deixou o Shakhtar, time que defen-
deu por nove temporadas.

“Tem cara nova chegando no Vozão! 
O atacante Dentinho é mais um refor-
ço para essa temporada no Alvinegro”, 
anunciou o Ceará nas redes sociais, jun-
to a um vídeo com lances e gols do ata-
cante.

O Ceará também mostrou o mo-
mento da assinatura do contrato, em-
bora não tenha revelado detalhes sobre 
a negociação.

Revelado pelo Corinthians, Dentinho 
chegou ao Shakhtar em 2011. Defendeu 
o time ucraniano desde então, apenas 
sendo emprestado ao Besiktas, da Tur-
quia, em 2013. Jogador brasileiro com 
mais títulos pelo Shakhtar, Dentinho fez 
197 partidas e marcou 29 gols pelo time 
ucraniano. Foram sete troféus da Liga 
Ucraniana, seis da Taça Ucrânia e duas 
da Supertaça Ucraniana.

Além de Dentinho, o Ceará contratou 
outros oito reforços para temporada: os 
laterais Michel Macedo, Nino Paraíba e 
Victor Luís, o zagueiro Lucas Ribeiro, os 
volantes Richard e Richardson e os ata-
cantes Iury Castilho e Zé Roberto.

Da UOL/Folhapress
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